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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

                  Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA N° 0685/2020

INSTAURA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições e competências, 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo, para compor Comissão, para realizar, a partir da 
publicação desta Portaria, no prazo de 60 (sessenta) dias, Sindicância Especial com o fito de apurar 
os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o possível dano advindo ao erário, referente ao
processo administrativo n.8869/2020.

1) Telma de Paula Berriel – Matr. 3544-PMS;
2) Ivan Lopes dos Santos – Matr. 0925-PMS;
3) Elisângela Machado de Faria – Matr. 3537- PMS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Seropédica, 13 de outubro de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
Prefeito do Município de Seropédica

                  Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA N° 0684/2020

INSTAURA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições e competências, 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo, para compor Comissão, para realizar, a partir da 
publicação desta Portaria, no prazo de 60 (sessenta) dias, Sindicância Especial com o fito de apurar 
os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o possível dano advindo ao erário, referente ao
processo administrativo n.8868/2020.

1) Telma de Paula Berriel – Matr. 3544-PMS;
2) Ivan Lopes dos Santos – Matr. 0925-PMS;
3) Elisângela Machado de Faria – Matr. 3537- PMS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Seropédica, 13 de outubro de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
Prefeito do Município de Seropédica


